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12 -Fica declarado ponto facultativo no Municipio ae f'la-

Art.

noel Viana o dia 20

vinte) 

de Setembro

Art. 

22 -Revogadas as disposições e~ contrário, esta Lei en-

tra em vigor, à partir de sua publicação.

16 de ~1arço de 1993 .Sala de sessões, r.1anoel Viana,

~~Q ~~h
\ Ver. r.lanoel Carpes

Bancada ao pu'r

JUSTIFICATIVA:

tendo er:l vista que est;aJustifica-se tal iniciatlva,
, , --data e comemorada, digo, e a comemoraçao maxima em nosso Es~a~".

do, pelo seu significado histórico a todos os gaúchos. E~ r~an~
-, ,

el Viana nao e diferente, pois todos os municipes participam'

direta ou indiretamente das festividades

~CJt:U-'\-"), 
Ver. Tl1anoel CaRpas

e Publ.1C.l.1te-se
j\

Bancada do p!J'r01..
I

Ementa: "Declara o dia 20 de Setembro,

~ -Dt1R~- ~~Q.ntQfacultativo nq I-1unicipio".
LE DURLO,Pref.T;'un.1(~.Viana.-FAÇO SABER,e~

disposto no art. 56 da Lei Orga.
I fica J.VJunicipal, Que a câr.lJ.ara ~i:U'
nicipal afr<;>V'ou-e eu Sanciono i
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CO~lISSÃO DE JUSTIÇA, REDAÇÃO E CIDADANIA

proj. 

de Lei Legislativo nQ 006/93

Autor: 

rl[anoel Carpes

Ementa:

"Declara o dia 20 de Setembro, ponto facultativo notlIunicipio 

de rlIanoel Viana".

PARECER:

A Co~issão após apreciar a matéria, não encontrando

nenhum óbice, gramatical, constitucional ou lógico, opina por

sua tramitação normal. --~/
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